
Ato oficial 125/2026

De: Cláudio S. - GP-PM

Para: GP-PM - Procuradoria do Município 

Data: 13/04/2026 às 16:10:41

Setores envolvidos:

GP-PM, GP

Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).

Decreto Nº:*: 

DECRETO Nº 3.561, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Ementa:: 

Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).

REGISTRADO E PUBLICADO EM: 

13/04/2026

 

Em anexo Decreto para assinar.

Anexos:

Decreto_N_3561_DECLARA_PONTO_FACULTATIVO_NO_DIA_20_DE_ABRIL_DE_2026_SEGUNDA_FEIRA_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 37.430-000 
CHEFIA DE GABINETE 

  

 
Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: 0800 1227 788 

DECRETO Nº 3.561, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

Declara ponto facultativo no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 112 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril é feriado nacional em comemoração a Tiradentes; 

CONSIDERANDO a conveniência de organizar o funcionamento da Administração Pública 
Municipal de forma a otimizar a prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a possibilidade de conceder ponto facultativo aos servidores municipais no 
dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), sem prejuízo dos serviços essenciais à população; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Administração Pública Municipal, no 
dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), em razão do feriado nacional de 21 de abril. 

Art. 2º Ficam ressalvados os serviços públicos essenciais à população, tais como os de saúde, 
segurança, limpeza pública urbana, bem como outros que, por sua natureza, não possam ser 
interrompidos, garantindo-se a continuidade das atividades. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde, 13 de abril de 2026. 

 

 

Cristiano Henrique Custodio 
Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado em 13/04/2026. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 644D-64B7-1EB2-8A00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO HENRIQUE CUSTÓDIO (CPF 048.XXX.XXX-63) em 13/04/2026 16:37:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://conceicaodorioverde.1doc.com.br/verificacao/644D-64B7-1EB2-8A00


